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PORTARIA Nº. 082/2023 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Santa 

Leopoldina – Estado do Espírito Santo, no 

uso de suas atribuições legais, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Nomear o Sr. MARCIANO BEHREND JUNIOR para 

o Cargo de Provimento em Comissão de ASSESSOR 

PARLAMENTAR desta Colenda Casa Legislativa, conforme Lei 

Municipal nº. 1790, de 12 de abril de 2022. 

    

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Santa Leopoldina/ES, 04 de julho de 2023. 

 

NELSON LICHTENHELD 

Presidente da Câmara 

 

PORTARIA Nº. 083/2023 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Santa 

Leopoldina – Estado do Espírito Santo, no 

uso de suas atribuições legais, 
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A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, COM FUNDAMENTO NO 

ART. 1º DA LEI MUNICIPAL Nº 1.315/2009 E NO § 3º 

DO ARTIGO 113 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, 

ACRESCENTADO PELA E.L.O.M. Nº 008/2009, TRAZ AO 

CONHECIMENTO PÚBLICO QUE FORAM PRATICADOS OS 

SEGUINTES ATOS:  

ATOS DA PRESIDÊNCIA 
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R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Exonerar o Sr. VINÍCIUS FONSECA LEÃO, 

ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de 

COORDENADOR GERAL ADMINISTRATIVO desta Colenda 

Casa Legislativa, cessando assim os efeitos da Portaria nº. 

108/2022, de 27 de dezembro de 2022. 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Santa Leopoldina/ES, 04 de julho de 2023. 

 

NELSON LICHTENHELD 

Presidente da Câmara 
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